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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº:003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2026  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 013/2026  

MODALIDADE/FORMA/TIPO Credenciamento 

NÚMERO DO CREDENCIAMENTO 003/2026 

OBJETO CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, PARA 
CENTRALIZAR E PROCESSAR OS 
CRÉDITOS DE FOLHA DE PAGAMENTO 
DE TODOS OS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE 

 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

 

DIAS:  
Segunda a Sexta-feira (em dias de 
expediente)  

HORÁRIOS:  
Das 07h30min às 11h30min e de 13h00 às 
17h00 - Horário local.  

LOCAL:  
Prefeitura Municipal de São Geraldo da 
Piedade - Rua Ulisses Passos, 25 – Centro 
– SALA DE LICITAÇÕES 

O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento será iniciado a partir 
do dia 15/05/2026, se encerrando no dia 15/05/2027, através da Plataforma LICITAR 
DIGITAL, no sítio https://licitar.digital. 

 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET  

 

 
Retire o Edital acessando a página https://licitar.digital/ou 

https://www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br/, local “Licitações” ou solicitando pelo 
e-mail: cpl@saogeraldodapiedade.mg.gov.br. 

 

O credenciamento das instituições financeiras não tem caráter de exclusividade para 
qualquer das partes, estabelecendo-se desde logo que a Administração Municipal fica 
livre para firmar credenciamentos com outras instituições que manifestarem interesse 
em sua celebração e que atendam às exigências estabelecidas no presente 
instrumento 

https://licitar.digital/
https://www.franciscopolis.mg.gov.br/
http://www.portoalegredonorte.mt.gov.br/
mailto:licitacao@franciscópolis.mg.gov.br
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - CREDENCIAMENTO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:024/2026 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº:013/2026 
 
TIPO: Credenciamento Eletrônico 
 
PLATAFORMA: Licitar Digital 
 
O critério de seleção: Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
a) Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, bem como pelas cláusulas e condições constantes no 
presente Edital; 
 
b) Fundamenta-se a contratação do objeto em tela, tendo vista a ordenança, amparada 
na Constituição Federal de 1988, no art. 37; 
 
c) Observância aos ditames da Resolução nº 3.424, de 21/12/2006 e Circular nº 3.522, 
de 14/01/2011, ambas do BACEN; 
 
d) Normas do CMN - Conselho Monetário Nacional; 
 
e) Lei Complementar nº 101/2000 - LRF e  
. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 
a sessão virtual do Credenciamento, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/ 
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
OBSERVAÇÕES: O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É 
de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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PREÂMBULO  
 
A Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, por intermédio do Agente de 
Contratação realizará Credenciamento Público, conforme especificações contidas nesse 
instrumento.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio, 
regidos pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de São Geraldo da Piedade, através do endereço eletrônico 
www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br, e poderá, ainda, ser solicitada através do e-mail: 
cpl@saogeraldodapiedade.mg.gov.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal 
de São Geraldo da Piedade, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como retificação, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
site da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade e, no site 
www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br. 
 
O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no site deste 
Município, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados até 
15 de maio de 2027. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Eduardo Ribeiro Marçal, através da Portaria 
Municipal N°: 035, de 16 de janeiro de 2025 e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos 
do procedimento de contratação. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de São Geraldo da Piedade, através do endereço eletrônico 
www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br, na Plataforma Licitar Digital, através do endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
São Geraldo da Piedade, ou diretamente no Setor de Licitações do Município, no 
endereço: Rua Ulisses Passos, 25 - centro, São Geraldo da Piedade, Estado de Minas 
Gerais / Fone: (33) 3238-1117 (33) 98817-0187, a partir da data de sua publicação. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de São Geraldo da 
Piedade, em www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

 
 

http://www.franciscopolis.mg.gov.br/
http://www.franciscopolis.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 
CENTRALIZAR E PROCESSAR OS CRÉDITOS DE FOLHA DE PAGAMENTO DE 
TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 
SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, para servidores ativos, pertencentes à folha de 
pagamento da administração direta da Prefeitura Municipal de São Geraldo da 
Piedade. 
 
1.2. A instituição financeira credenciada terá o direito de ofertar empréstimo(s) 
consignado(s) aos servidores indicados no item 1.1, observando-se as regras e 
legislação aplicáveis à matéria. Os interessados poderão solicitar o credenciamento até 
15 de maio de 2027, desde que cumpridos todos os requisitos e esteja vigente o 
presente edital.  
 
1.3. A apresentação da proposta de adesão ao Credenciamento caracteriza que a 
Instituição Financeira tem conhecimento pleno de todas as disposições e concorda 
expressamente com os requisitos estabelecidos, com as normas, termos e condições 
fixadas pela Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade.  
 
1.4. A consignação em folha de pagamento, a critério da consignatária e sem 
nenhuma responsabilidade para a Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, 
poderá ser estendida pela entidade consignatária ao servidor público comissionado. 
 
1.5. A consignatária deverá se resguardar com todas as garantias possíveis, 
eximindo o Município de São Geraldo da Piedade de qualquer responsabilidade por 
perdas ou prejuízos decorrentes do rompimento de vínculo do consignante com esta 
Administração Pública, o que poderá ocorrer nos termos da legislação própria e sem 
aviso prévio à consignatária. 
 
1.6. O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no site do 
Município, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos 
termos do art. 8 do Decreto no. 11.878 de 09/01/2024.  
 
1.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
● ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
● ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
● ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
● ANEXO IV - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. 
 
● ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
● ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
● ANEXO VII – MATRIZ DE RISCOS 

1 OBJETO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DA PIEDADE 

Rua Ulisses Passos – 25 – Centro – CNPJ 18.307.470/0001-68 

SÃO GERALDO DA PIEDADE – MINAS GERAIS 

 

  

  
 

  

 

 

FL._____
Ass.____
____ 
 

2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3 DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de 
credenciamento, mediante aviso público no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura; 
 
2.2 O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no site deste 
Município, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados até 
15 de maio de 2027. (Art. 8º - Decreto 11.878/2024), 
 
2.3 Na hipótese de não atendimento de qualquer dos requisitos estabelecidos no 
edital, o processo de cadastramento do CONSIGNATÁRIO será encerrado, com a 
indicação das razões que motivaram a impossibilidade do cadastramento. 
 
2.4 Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas 
as condições exigidas no edital e a regularidade fiscal, sob pena de descredenciamento.  
 
2.5 A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 
irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Ato e no edital de chamamento.  
 

 
3.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a 
prestação dos serviços. (Art. 10 do Decreto 11.878/2024). 
 
3.2 Poderão se credenciar todas as Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, legalmente constituídas, que atenderem às exigências constantes 
neste Edital e seus anexos.  
 
3.3 Podem participar do Edital de Credenciamento quaisquer instituições bancárias 
ou financeiras, bem como as cooperativas de crédito, cujos funcionamentos sejam 
autorizados pelo Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, aptas a processarem a folha de pagamento e oferecerem empréstimos 
pessoais em consignação. 
 
3.4 Fica vedada a participação no credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas 
que: 
 

I - esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou de serem 
contratadas pela Administração Pública, devendo levar em consideração o âmbito de 
aplicação das penalidades . (art. 10 do Decreto 11.878/2024). 
 
II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente 
público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (Inc II, §1º, art. 10, Decreto 11.878/2024); 
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4 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

III - Estiver em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência 
ou liquidação;  
 
IV - Tenha sido declarada inidônea para contratar com qualquer órgão/entidade da 
Administração Pública em qualquer Poder ou esfera de Governo;  
 
V - Não apresente toda a documentação exigida no Edital de Credenciamento  
 

 
4.1 O cadastramento dos consignatários dependerá do cumprimento dos requisitos a 
seguir e da apresentação da documentação constante do Anexo I deste edital: 
 
I – estar o consignatário regularmente constituído; 
 
II – comprovar regularidade fiscal e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
III - comprovar o pagamento dos custos operacionais para a efetivação do 
cadastramento, de acordo com os valores fixados pelo Tribunal; 
 
IV - comprovar as autorizações de funcionamento concedidas pelos respectivos 
órgãos e entidades reguladores de suas atividades; e 
 
V – cumprir as condições previstas neste instrumento convocatório. 
 

4.2 O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas na legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de seu requerimento de participação com as exigências do edital. (§ 
2º, art. 10, Decreto no 11.878/2024). 
 
4.3.1 A falsidade da declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 
Federal nº14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. (§ 3º, art. 10, 
Decreto no 11.878/2024). 
 
4.3 Atendidos os requisitos previstos neste Edital, o consignatário estará apto a 
firmar                  contrato com o Município.  
 
4.4 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: (§ 2 e 
Incisosº, art. 15, Decreto 11.878/2024). 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; ou 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento da documentação. 
 
4.5 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
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5 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS (Arts 16 a 18 - Decreto nº 11.878/2024) 

e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 
habilitação. (§ 3º, art. 15, Decreto 11.878/2024); 
 
4.6 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação. (§ 4º, art. 15, Decreto 11.878/2024); 
 
4.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de agosto de 2006. (§ 5º, art. 15, Decreto 11.878/2024); 
 
4.8 Na hipótese de não atendimento de qualquer dos requisitos estabelecidos, o 
processo de cadastramento será encerrado, com a indicação das razões que motivaram 
a impossibilidade do cadastramento; 
 
4.9 A habilitação exigida no anexo I deste edital, será verificada no momento do 
credenciamento, como requisito de deferimento.  
 
4.10 Documentos complementares podem ser solicitados em sede de diligência, nos 
termos da legislação.  
 
4.11 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. (§ 3º, art. 15 do Decreto 
no 11.878/2024). 
 
4.12 A documentação será analisada pela Agente de Contratação ou Comissão 
Especial de Credenciamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir 
do seu envio ao Município, prorrogável por igual período uma única vez, quando 
autorizado pela autoridade competente.  
 
4.13 Decorrido o prazo para a análise, caso o julgamento do pedido de 
credenciamento não tenha sido concluído, a Comissão Especial de Credenciamento terá 
o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir sobre a solicitação de cadastramento.  
 
4.14 Caso necessário, poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e 
complementações da documentação apresentada pelo interessado, que deverão ser 
respondidas em até 3 (três) dias úteis.  

 

5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
 
5.2 A Comissão Especial de Credenciamento responderá aos pedidos de 
esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 
 
5.3 Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será devidamente 
publicado. 
 
5.4 A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do agente de contratação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DA PIEDADE 

Rua Ulisses Passos – 25 – Centro – CNPJ 18.307.470/0001-68 

SÃO GERALDO DA PIEDADE – MINAS GERAIS 

 

  

  
 

  

 

 

FL._____
Ass.____
____ 
 

6 DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

7 DA CONTRATAÇÃO (Art. 19 do Decreto 11.878/2024) 

será motivada nos autos. 
 
5.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
5.6 Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, 
conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
 
5.7 O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de publicação da decisão. 
 
5.8 O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior. 
 
5.9 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 
 

 
6.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado.  
 
6.2 O resultado do credenciamento será publicado e disponibilizado no sítio eletrônico do 
Município, em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis e, a critério do agente de 
contratação ou da comissão especial, a divulgação poderá ser realizada paulatinamente.  
 
6.3 Uma vez habilitado, o interessado será credenciado no Município, encontrando-se 
elegível a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

 
6.4 Durante a vigência do edital de credenciamento, a Prefeitura poderá convocar os 
credenciados para nova análise de documentação, hipótese em que serão exigidos 
documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da 
solicitação de cadastramento para o credenciamento, sob pena de descredenciamento 
e/ou eventuais sanções administrativas. 
 
6.5 O prazo para enviar a documentação atualizada disposta no caput deste artigo será 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.  
 
6.6 A análise da documentação atualizada deverá ser realizada em prazo igual ao do 
cadastramento para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma 
estabelecida neste edital. 

 

7.1 Após homologação do procedimento de credenciamento, a Prefeitura poderá dar 
início ao processo de contratação, mediante inexigibilidade de licitação, e, posterior 
assinatura do contrato e da da emissão da ordem de serviço, ou instrumento contratual 
equivalente. 
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8 DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

9 DA DESPESA 

10 DAS GARANTIAS 

7.2 Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar 
o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 
95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.3 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 
do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 
14.133, de 2021 e no edital de credenciamento. (§ 1º, art. 19 do Decreto 11.878/2024) 
 
7.4 O contrato disciplinará as obrigações das partes e indicará expressamente o 
procedimento e a modalidade de consignação que o consignatário estará 
autorizado a operar, bem como o seu prazo de vigência. 
 
7.5 Na hipótese de celebração de contrato com vigência superior a doze meses, o 
Município poderá validar anualmente o cadastro dos consignatários, mediante a 
verificação da manutenção dos requisitos previstos neste edital.  
 
7.6 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. (§ 
2º, art. 19 do Decreto 11.878/2024). 
 
7.7 O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela administração. (§ 3º, art. 19 do Decreto 
11.878/2024). 
 
7.8 O extrato do Contrato de Credenciamento, seus termos aditivos e eventual rescisão 
serão publicados no portal Município bem como na forma prevista em Lei (art. 94, Lei 
Federal no 14.133/2021). 
 
7.9 O usuário escolherá dentre as instituições credenciadas onde pretende receber o 
pagamento, em caso da existência de mais de uma instituição financeira apta e 
devidamente credenciada.  
 

 
8.1 A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, respeitada 
a vigência máxima decenal, conforme art. 108 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

9.1 O credenciamento não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, por 
parte da Contratante. 
 

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

Federal n° 14.133/21. 
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11 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos  

os serviços objeto do contrato. 

 

12.1 A fiscalização, assim como a gestão do Credenciamento celebrado entre a 
Instituição Financeira e a Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, será realizada 
por servidor formalmente designado como gestor, pertencente ao quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, a quem caberá fiscalizar, 
acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas suas fases. 

 

 
 
13.1 São obrigações do CONSIGNATÁRIO as constantes no presente edital, bem 
como as abaixo elencadas, afora outras constantes do Termo de Referência e Contrato: 
 
I - manter os requisitos exigidos para o cadastramento, e cumprir as normas 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 
 
II - prestar as informações quando solicitadas pelo responsável do Município, nos 
prazos determinados; 
 
III - manter atualizados os dados cadastrais da entidade e de seus representantes; 
 
IV – divulgar ao Município as taxas máximas de juros e demais encargos praticados; 
 
V - efetuar o ressarcimento de valores decorrentes de consignações tidas como 
indevidas, no prazo determinado; e 
 
VI - disponibilizar ao consignado meios para a quitação antecipada do débito. 
 
13.1.1 Além das obrigações acima, o Credenciado deverá, ainda: 
 
I - executar os termos do instrumento contratual, ou da ordem de serviço, ou 
fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes do 
edital; 
 
II - responsabilizar-se, relativamente aos seus técnicos e      serviços prestados, por 
todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: 
salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, 
transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do 
contrato. 
 
III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 
causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 
ação ou de omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

13 OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
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IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço, todas as condições de habilitação que ensejaram o 
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e à trabalhista, e à 
capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
V - justificar à Prefeitura eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços ou o fornecimento do bem objeto do contrato, apresentando novo 
cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de 
execução; 
 
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia 
e autorização expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso sanando 
imediatamente as irregularidades porventura apontadas; 
 
VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com a Prefeitura o planejamento e a programação 
do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 
tarefas; 
 
IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Município, de modo a não 
causar transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
 
X - apresentar, quando solicitado, relação completa dos profissionais, indicando os 
cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo 
alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
XI - manter as informações e dados da Prefeitura e de seus servidores em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, nos termos da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, 
por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega à Prefeitura de todos os 
documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 
contratado; 
 
XII - observar o estrito atendimento dos valores e dos compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 
atividades previstas no contrato. 
 
13.2 É vedado a Consignatário: 
 
I - aplicar taxa de juros superior à fixada no contrato firmado com o consignado; 
 
II - solicitar consignação em folha de pagamento sem autorização prévia e formal do 
consignado ou em desacordo com os valores e prazos contratados; 
 
III - solicitar consignação em folha de pagamento não autorizada no contrato celebrado 
ou sem o correspondente crédito do valor contratado pelo consignado; 

 
IV - manter consignação de empréstimo ou financiamento referente a contrato já 
liquidado; e 
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14 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CREDENCIANTE 

15 DAS RESPONSABILIDADES DOS CUSTOS DO CREDENCIAMENTO 

16 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

V - prestar declaração falsa com finalidade de criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante. 

 

14.1 São obrigações da Prefeitura as abaixo elencadas, afora outras constantes do 
Termo de Referência e Contrato: 
 
I - acompanhar e fiscalizar o contrato por meio de 1 (um) ou mais fiscais 
representantes da Administração, especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal n° 14.133/2021, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los; 
 
II - proporcionar todas as condições necessárias para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato; 
 
III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
do contrato que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
IV - prover os meios necessários à execução do objeto pelo contratado; 
 
V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 
dependências do Município, quando necessário à execução do objeto; 
 
VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 
 

 
15.1 O Município de São Geraldo da Piedade não será garantidor ou responsável 
pelas obrigações financeiras assumidas pelos servidores ativos (efetivos e 
comissionados), inativos, e pensionistas em ato de empréstimo consignado, em 
quaisquer hipóteses ou situações. 
 
15.2 A responsabilidade dos custos do credenciamento estão elencadas no Termo de 
Referência. 
 

 
16.1 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. (Art. 24 do Decreto no 11.878/2024); 
 
16.2 Os consignatários estão sujeitos às penalidades legais. 
 
16.3 As situações que poderão ensejar as penalidades estão previstas no termo de 
referência e no processo licitatório.  
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17 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
17.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da instituição financeira 
credenciada convocada para contratação, será convocado via sistema eletrônico e e-mail 
para firmar/assinar o Contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta anexa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.   
 
17.2. O Contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos art. 137 a 
139 da Lei Federal no 14.133/21.  
 
18 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO - O CONTRATANTE poderá extinguir 
administrativamente o Contrato Administrativo, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
18.1 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
18.2 - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e 
no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
18.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
19 - SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor Contratado, além de guardarem 
sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata, se 
comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que 
venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei 
nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
 
19.1 - Fornecedor Contratado se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente 
a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência 
das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 
contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
19.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou 
nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 
titulares; 
 
19.3 - O Fornecedor Contratado se responsabiliza, única e exclusivamente, acerca da 
utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 
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utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem 
como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 
costumes; 
 
19.4 - O Município não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por 
parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e 
bancos de dados; 
 
19.5 - O Fornecedor Contratado não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a 
que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município, 
não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
19.6 - O Município não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo as 
hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem 
consentimento do titular; 
 
19.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
 
19.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município, serão 
comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
 
19.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 
 
19.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
19.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais; 
 
19.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 
dispostos nesta Lei; ou  
 
19.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
20 - DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, EXTINÇÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO  
 
20.1. O Contrato Administrativo deverá ser assinado diretamente na Plataforma LICITAR 
DIGITAL, em campo próprio e específico, digitalmente através da 1doc, certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001.  
 
20.2. O prazo para assinatura do Contrato Administrativo será de até 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
20.3. A Licitante que convocada para assinar o Contrato Administrativo deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída.  
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22 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere as obrigações da 
licitante ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  
 
20.5. O Contrato Administrativo terá seu extrato publicado após assinada e homologada e 
será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  
 
20.6. O prazo de vigência do Contrato Administrativo poderá ser prorrogado, na forma dos 
arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.  
 
21 - MATRIZ DE RISCOS  
 
21.1. O Contrato Administrativo poderá identificar os riscos contratuais previstos e 
presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e 
contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo Município ou pelo 
contratado ou daqueles a serem compartilhados.  
 
21.2. A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para melhor 
gerenciá-lo.  
 
21.3. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.  
 
21.4. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos 
de seus custos no valor estimado da contratação.  
 
21.5. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:  
 
21.5.1. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração.  
 
21.5.2. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 
pagos pelo contratado em decorrência do contrato.  
 
21.6. São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo 
Município disponíveis no endereço eletrônico.  
 

 
22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. A contratação será atendida pela seguinte 
dotação: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA FONTE 

00002106.0412300022.135.135.33903900000 - F 123 

Manutenção da Secretaria de Administração 
e Fazenda 

15000000000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
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23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
23.1. O Município de São Geraldo da Piedade reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente o presente Credenciamento, tendo em vista o interesse público, ou ainda 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às 
licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições legalmente previstas. 
 
23.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, de acordo com a 
Legislação pertinente. 
 
23.3. A publicidade do edital de Credenciamento será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos aos interessados. (Art. 
8º do Decreto no 11.878/2024). 
 
23.4. O extrato do edital será publicado no Diário Oficial bem como no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade. 
 
23.5. Eventuais modificações no edital implicará nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das   
propostas (Art. 55, §1º da Lei Federal n° 14.133/2021). 
 
23.6. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
23.7 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), Plataforma LICITAR DIGITAL, site: 
http://www.licitardigital.com.br e endereço eletrônico do Município 
https://www.saogeraldodapiedade.mg.gov.br. 
 
23.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através do contato via whatsapp, campo de atendimento ao cliente no 
próprio site https://licitar.digital, no e-mail contato@licitardigital.com.br ou pelo telefone: 
(31) 3191-7001. 
 
23.9. É competente o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente processo administrativo de 
credenciamento, em detrimento de qualquer outro por mais benéfico que seja.  
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade/MG, 14 de maio de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
AGDA MIRELLA FLOR MOURA 

Secretária Municipal de Finanças e Orçamento 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº:003/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 
ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66, Lei Federal n° 
14.133/2021). 
 
1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.3 Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 e, ainda: 
 
a) Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de prova dos responsáveis 
legais; 
 
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 
houver; 
 
c) Ata de Fundação; 
 
d) Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 
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e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da Assembleia que 
os aprovou; 
 
f) Edital de convocação das três últimas Assembléias
 Gerais extraordinárias; 
 
g) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
do credenciamento; e 
 
h) Regularidade com o respectivo Conselho de Classe. 
 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o 
fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
3 Qualificação Técnica: 
 
a) Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 
 
4 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da proponente que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão, ou no prazo de 90 (noventa) dias quando o referido prazo 
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não constar do aludido documento.  
 
4.2 As proponentes situadas em outros municípios e em outros estados deverão 
apresentar, acompanhado de a(s) certidão (ões) negativa(s) exigida(s), declaração 
oficial do Poder Judiciário da Comarca da sua sede, indicando quais os cartórios ou 
ofícios de registro que controlam a distribuição de falências e concordatas. 
 
4.3 Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um 
distribuidor. 
 
5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante o agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (Art 12, 
inc. IV, Lei Federal n° 14.133/2021); 
 
6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal (Art 12, inc. V, Lei Federal n° 14.133/2021; 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório N°:024/2026 
Inexigibilidade de Licitação N°:013/2026 
Credenciamento N°:003/2026 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/2026 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SÃO 
GERALDO DA PIEDADE -MG E, DE OUTRO LADO, A 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________ PARA FINS 
DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS, COMISSIONADOS E 
CONTRATADOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO, 
NOS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N°:003/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DA PIEDADE, Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediado na Rua Ulisses Passos, 25 – centro, inscrita 
no CNPJ sob o nº: 18.307.470/0001-68, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Ozanam Oliveira de Farias, brasileiro, casado, CPF:***.152.***-44 - RG M-*.281.*** 
SSP/MG, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Costa, 185 - Centro, na 
cidade de São Geraldo do Piedade, Estado de Minas Gerais, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa: .................................inscrita no CNPJ sob 
nº ................................... com sede na Rua .................................. n.º ......... Bairro 
............... município de ...............Estado de ............................ neste ato representado 
por ......................... doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Nº:024/2026 – Inexigibilidade de Licitação 
Nº:013/2026 – Credenciamento Eletrônico Nº:003/2026 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento Nº:013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 
CENTRALIZAR E PROCESSAR OS CRÉDITOS DE FOLHA DE PAGAMENTO DE 
TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 
SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, E EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA, PELO PERÍODO DE SESSENTA (60) MESES.  
 
1.2 - Os serviços que iniciarão em até 60 (sessenta) dias após a assinatura deste 
instrumento, deverão ser executados na agência bancária instalada no Município de 
São Geraldo da Piedade-MG, sendo que os custos operacionais necessários à 
execução dos mesmos correrão às expensas da CONTRATADA, sem quaisquer ônus 
para o CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DA PIEDADE 

Rua Ulisses Passos – 25 – Centro – CNPJ 18.307.470/0001-68 

SÃO GERALDO DA PIEDADE – MINAS GERAIS 

 

 

  

  
 

  

 

 

FL._____
Ass.____
____ 
 

1.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de a qualquer tempo, durante a vigência 
deste, fiscalizar a prestação dos serviços. 
 
1.4 - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no 
Termo de Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 
1.5 - A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto CONTRATADO, caso 
este esteja em desacordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, fato que 
será devidamente caracterizado e comunicado, sem que esta caiba direito de 
indenização. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - O prazo de validade do Contrato será de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado 
conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. A presente contratação não prevê nenhum pagamento por parte do contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A Contratada se obriga a executar os serviços à Prefeitura Municipal de São 
Geraldo da Piedade/MG, impreterivelmente, nos termos previstos no edital de 
credenciamento e no processo administrativo realizado. 
 
4.2. Na ocorrência de inadimplência contratual definidas neste instrumento ou em outros 
que o complementem, mediante notificação e garantida prévia defesa, serão aplicadas 
as seguintes sanções, sem prejuízo das sanções legais (Lei Federal n° 14.133/21) e 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, observada a gravidade da 
infração; 
 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade-MG, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos; e 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da comissão, ou até que seja 
promovida sua reabilitação. 
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4.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1. Sem que a ela se limite sua responsabilidade, será a CONTRATANTE responsável 
pelos seguintes itens: 
 
a) Manter, todas as contas bancárias (Conta salário) dos servidores públicos 
municipais, para repasse dos seus vencimentos remuneratórios e quaisquer outros 
créditos advindos das relações de emprego com a Prefeitura. 
 
b) Enviar relação nominal dos servidores contendo os dados solicitados pela 
CONTRATADA, com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso de 
pagamento mensal, que ocorrerá em data previamente determinada pela Administração 
Municipal direta e indireta. 
 
c) Garantir à Contratada, acesso à documentação necessária para os serviços. 
 
d) A operacionalização dos dados a serem enviados à CONTRATADA será de 
responsabilidade da CONTRATANTE que enviará, por meio eletrônico, arquivos 
conforme definição conjunta entre as partes sobre o formato das informações. 
 
e) Os recursos financeiros para efetivação dos créditos estarão disponíveis em conta 
da Contratante, no máximo, até o dia anterior à data do crédito, por meio de 
transferência eletrônica ou outro meio que a Contratante achar conveniente. 
 
f) Caso seja convencionado entre as partes, o contratante cederá em caráter de 
exclusividade com a contratada, durante a vigência do contrato, espaço para estrutura 
de atendimento. 
 
g) Garantir aos bancos credenciados no certame a realização de propaganda e 
comercialização de serviços/produtos nas dependências da Prefeitura durante a 
vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6.1. À CONTRATADA caberá a responsabilidade pelos seguintes itens: 
  
a) Obedecer às normas e especificações na forma da Lei; 
  
b) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, 
no caso de não atendimento, nas penalidades contratuais; 
  
c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município de São 
Geraldo da Piedade/MG, a seus servidores ativos, inativos, contratados, comissionados 
ou que tenha qualquer outro vínculo funcional ou à terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato; 
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d) Promover abertura de contas bancárias em nome dos servidores públicos municipais, 
ou que mantenham vínculo de emprego com Município de São Geraldo da Piedade, 
com coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias dos servidores e 
contratados, em agência local da CONTRATADA, sem qualquer custo ou ônus para o 
Município nem aos servidores, podendo estes manterem conta corrente, a seu critério, 
em qualquer agência da CONTRATADA; 
  
e) Disponibilizar aos servidores públicos municipais ou que mantenham vínculo de 
emprego com o Município o pacote de conta salário isento de tarifas, previsto na 
Resolução BACEN n.º 3402/06, incluídos os seguintes produtos e serviços: 
 
* Agência estabelecida no município; 
 
* Mínimo de um Gerente na Agência; 
 
* Mínimo de 01 (um) caixa eletrônicos no Hall da Agência, sendo ao menos 01 (um) com 
a função “reciclador”;  
 
* Setor de caixa dentro da agência com cofre para guarda e manutenção de valores 
para atendimento aos servidores – saques e depósitos de valores em espécie; 
 
* Abertura e manutenção da conta salário; 
 
* Fornecimento e manutenção de cartão magnético de débito; 
 
* Até 04 (quatro) saques em terminais de auto-atendimento ou nas agências por mês;  
 
* Pelo menos 02 (dois) extratos emitidos nos terminais de auto-atendimento por mês; 
 
* Consultas ilimitadas de saldo da conta salário na tela do terminal de auto-atendimento 
ou pela internet da contratada; 
 
* 02 (duas) transferências, via DOC ou TED nas agências da contratada por mês; 
 
* Pagamentos com o uso de cartão magnético com função de débito; 
 
* Liquidação de contas, faturas ou quaisquer outros documentos representativos de 
dívidas, inclusive mediante débito automático. 
  
f) Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade 
ou no caso de roubo devidamente comprovado. A CONTRATADA só poderá cobrar pelo 
fornecimento de novo cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não 
sejam de sua responsabilidade; 
  
g) Realizar todos os lançamentos de créditos das remunerações e salários mediante 
custo zero à CONTRATANTE; 
  
h) Disponibilizar a modalidade de empréstimo com consignação em folha de 
pagamento, para os servidores da Prefeitura com parcelas de até 120 (cento e vinte) 
meses; 
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i) Comunicar e contratar previamente com os servidores correntistas, quaisquer tarifas 
por serviços adicionais além do pacote previsto no item 7.1. “e”, observadas as normas 
do Banco Central do Brasil, mediante instrumento próprio firmado com o(a) servidor(a) 
interessado(a); 
  
j) Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores da Prefeitura, referente aos 
valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13° salário, férias e demais créditos 
originários da relação de emprego entre o Servidor e a Prefeitura; 
 
k) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
  
l) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 
fiscalização dos serviços; 
  
m) Manter equipe e estrutura de qualidade, para atendimento adequado e satisfação 
dos serviços objeto do certame; 
  
n) Manter Hall com atendimento caixa eletrônico com no mínimo de 14h diárias, 
inclusive em feriados e aos fins de semana; 
 
o) A instituição a ser contratada não poderá cobrar tarifa dos serviços dos servidores 
que recebem sua remuneração em conta exclusivamente salário. A partir de 
01/01/2012, é obrigatória a abertura de conta salário para pagamento de servidores; 
  
p) A instituição a ser contratada deverá ter sistema informatizado compatível com o do 
Município, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-
line, correndo às suas expensas todas as despesas de adaptação; 
  
q) A instituição a ser contratada deverá informar sempre os produtos e serviços 
oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em 
análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno competitivas do mercado; 
  
r) A instituição a ser contratada deverá atender as autorizações de pagamentos 
excepcionais a servidores em qualquer data do mês, observados os prazos de 01 (um) 
dia útil de antecedência do crédito para disponibilizar o recurso a ser utilizado; e 
  
s) A instituição a ser contratada deverá disponibilizar aos servidores da Administração 
Direta e Indireta, empréstimos em consignação, com taxa de juros praticados pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
7.1 - O Contratado terá seu contrato extinto quando:  
 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; e - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato;  
 
e) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
 
f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; h - razões de 
interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 
 
i) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA OITAVA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. A contratação será atendida pela 
seguinte dotação: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA FONTE 

00002106.0412300022.135.135.33903900000 - F 123 

Manutenção da Secretaria de 
Administração e Fazenda 

15000000000 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA NONA – DO REGULAMENTO 
 
9.1. O presente contrato regular-se-á em suas cláusulas, pelos preceitos do Direito 
Público, pelo disposto na Lei de Licitações e demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
10.1. Aplicar-se-ão a este contrato a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal Nº: 
214, de 02 de janeiro de 2024, Lei Orgânica do Município de São Geraldo da 
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Piedade/MG e Resolução nº 3.424/06 do Conselho Monetário Nacional, Resolução nº 
3.919 de 25/11/2010. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE 
CONTRATO  
 
11.1. Considera-se parte integrante do presente, avença independentemente da 
transcrição, o Edital de Credenciamento Eletrônico Nº:003/2026, a proposta da licitante 
e a legislação vigente que lhe seja aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA 
SEGURANÇA DOS DADOS CADASTRAIS E FINANCEIROS  
 
12.1. A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, 
sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições do Termo de Referência, observadas as 
regras do Banco Central do Brasil e demais legislações vigentes. 
 
12.2. Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a 
CONTRATANTE serão efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente 
protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos 
dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.  
 
12.3. Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas 
identidades verificadas, por certificação digital ou equivalente e as informações deverão 
ser criptografadas.  
 
12.4. A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade sobre todos os possíveis 
danos físicos e/ou materiais causados à Administração ou a terceiros, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança.  
 
12.5. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, 
pertencentes à Administração Municipal, com a finalidade de utilização compartilhada e 
integrada dos serviços de imagens objeto do Contrato, estarão sujeitos às disposições 
dos artigos 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo da 
aplicação simultânea das correspondentes disposições funcionais e civis.  
 
12.6. É vedado o compartilhamento de dados para outras instituições ou empresas sem 
a autorização expressa do contratante e do beneficiário. Em caso de autorização, 
deverão ser cumpridas as diretrizes de segurança da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS LEGAIS 
 
13.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais Nos: 
14.133/2021 e 8.078/90, as normas e condições do respectivo edital cujo processo 
licitatório o originou, as suas demais cláusulas, além de outras normas legais 
pertinentes à espécie.  
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13.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas 
disposições do respectivo Edital, as disposições da Lei Federal 14.133/2021, do Código 
de Defesa do Consumidor, normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, por 
meio do Banco Central do Brasil, notadamente a Resolução nº 3.402, de 6 de setembro 
de 2.006, Resolução 3.424, de 21 de setembro de 2006 e Resolução nº 4.196, de 15 de 
março de 2.013 e outras normas regulamentadoras do Sistema Financeiro Nacional, 
sendo estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil 
Brasileiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei no. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO  
 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 
15.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) 
testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais 
efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus 
sucessores em juízo ou fora dele. 
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG,....... de .................... de 2026 
 
 
 
___________________________________          

OZANAM OLIVEIRA DE FARIAS 
 CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ___________________________ 
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ANEXO IV  
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

DADOS DO PROPONENTE RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 
TELEFONES: (DDD) E-MAIL: 
 
DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) NOME: 
CARGO: 
 
RG Nº: 
 
CPF Nº: 
 
TELEFONES: (DDD) E-MAIL: 
 
 

Pelo presente, apresentamos e submetemos à apreciação, nossa Solicitação de 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, PARA CENTRALIZAR E PROCESSAR OS CRÉDITOS DE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, E 

EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA, PELO PERÍODO DE SESSENTA 

(60) MESES pela Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade. 

 

Visando a instruir este Pedido de Credenciamento, encaminhamos a documentação 

constante do Anexo I do Edital de Credenciamento, com o qual manifestamos, de forma 

irretratável e irrevogável, nossa plena concordância. 

 
São Geraldo da Piedade, em ..... de de 2026. 
 
 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE À LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
 
A empresa (RAZÃO SOCIAL DA INSTITUIÇÃO) CNPJ N.º (CNPJ DA 

INSTITUIÇÃO) estabelecida em (ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO) declara que cumpre 

os requisitos da Lei no 13.709/2018, e que está ciente da política de privacidade a ser 

observada com relação aos dados, de modo que concorda, no caso de contratação, 

com as condições previstas em Lei.  

 

 
Local e data 
 
 

 
Assinatura do(a) representante 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


